
Processo 258946/2015

Senhor Conselheiro Relator,

Encaminha-se o processo de ANÁLISE DA DEFESA das Contas Anuais de Governo do 

exercício de 2016 da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM - MT.

Foi realizada a citação do(a) responsável acerca da(s) irregularidade(s) apontada(s) 

no Relatório Técnico Preliminar de Auditoria, com as justificativas apresentada pelo(a) mesmo(a) 

sendo submetida à análise da equipe técnica  (RELATORIO_TECNICO_DE_DEFESA_258946_2015_01, 

Documento 220508 – Sistema Control-P TCE-MT), que concluiu pela MANUTENÇÃO da irregularidade 

abaixo:

RESPONSÁVEL:    ADRIANO XAVIER PIVETTA – PREFEITO MUNICIPAL / ORDENADOR DE DESPESAS –   
PERÍODO DE 01/01/2016 31/12/2016

1) NB 06 DIVERSOS_GRAVE_06. Obstrução à atuação dos conselhos exigidos em lei.

1.1) Não foram assegurados na LOA, recursos orçamentários necessários e suficientes à atuação dos 
Conselhos Municipais – Art. 198, inciso III e Art. 204, ambos da C.F e legislação municipal pertinente 
– Tópico 5.8.3 – Conselhos.

Submete-se o Processo para vossa apreciação.

Secretaria de Controle Externo da 4ª Relatoria em Cuiabá-MT, 13 de julho de 2017.

(Assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)
Valdir Cereali

Secretário de Controle Externo

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código UVJIH.
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